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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº. 034, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a revogação do decreto nº 19, 

de 12 de maio de 2020.” 

 

O Prefeito Municipal de Campanário/MG, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 19, de 12 de maio de 2020, que dispõe sobre a suspensão dos 

contratos temporários celebrados por excepcional interesse público e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Os contratados deverão se apresentar imediatamente à sede da administração, sob pena de 

rescisão contratual. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Campanário/ MG, 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito do Município  

de Campanário-MG 
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PORTARIA Nº 013 DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

 

 

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA, 

NOMEANDO A COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

O Prefeito Municipal de Campanário, Estado de Minas Gerais, através da Secretaria Municipal 

de Administração, no uso de suas atribuições legais e, considerando indício de irregularidades no serviço 

público, na forma do artigo 264 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário, Lei 

Municipal n.° 116/99, 

Resolve: 

Art. 1º - Instaurar Sindicância para apuração de supostas irregularidades ocorridas no âmbito do 

Município de Campanário pelo servidor PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE MATOS, inscrito no 

CPF nº 144.619.817-03, servidor efetivo desta municipalidade exercendo função de Aux. De Serviços 

Gerais, na forma dos artigos 260 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Campanário. 

Art. 2º - Os atos desta sindicância deverão ser praticados em reserva e sigilo, até que sejam 

devidamente levantadas as possíveis irregularidades. 

Art. 3º - Para a apuração dos fatos apresentados fica nomeada uma Comissão de Sindicância, na 

forma do art. 264 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 116/99, com a 

seguinte composição: 

I – Presidente – Fábio Antônio Cupertino Moreira, inscrito no CPF nº 059.777.126-00; 

II – 1° Secretário – Mozart de Oliveira e Souza, inscrito no CPF nº 304.377.926-68; 

III – 2° Secretário – Jane Pinto Brandão, inscrita no CPF nº 902.638.396-72; 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão de publicidade 

oficial deste Município de Campanário. 

Campanário - MG, 13 de agosto de 2020. 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

Álvaro Pires Santos Secretário 

Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 014 DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

 

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA, 

NOMEANDO A COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Campanário, Estado de Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 

Administração, no uso de suas atribuições legais e, considerando indício de irregularidades no serviço 

público, na forma do artigo 264 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário, Lei 

Municipal n.° 116/99, 

Resolve: 

Art. 1º - Instaurar Sindicância para apuração de supostas irregularidades ocorridas no âmbito do 

Município de Campanário pela servidora LUZIA FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 

016.010.646-08, servidora efetiva desta municipalidade exercendo função de Aux. De Serviços Gerais, na 

forma dos artigos 260 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário. 

Art. 2º - Os atos desta sindicância deverão ser praticados em reserva e sigilo, até que sejam devidamente 

levantadas as possíveis irregularidades. 

Art. 3º - Para a apuração dos fatos apresentados fica nomeada uma Comissão de Sindicância, na forma do 

art. 264 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 116/99, com a seguinte 

composição: 

I – Presidente – Fábio Antônio Cupertino Moreira, inscrito no CPF nº 059.777.126-00; 

II – 1° Secretário – Mozart de Oliveira e Souza, inscrito no CPF nº 304.377.926-68; 

III – 2° Secretário – Jane Pinto Brandão, inscrita no CPF nº 902.638.396-72; 

 

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão de publicidade oficial 

deste Município de Campanário. 

 

Campanário - MG, 13 de agosto de 2020. 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

Álvaro Pires Santos 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 15 DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

  

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA, 

NOMEANDO A COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Campanário, Estado de Minas Gerais, através da Secretaria Municipal de 

Administração, no uso de suas atribuições legais e, considerando indício de irregularidades no serviço 

público, na forma do artigo 264 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário, Lei 

Municipal n.° 116/99, 

Resolve: 

Art. 1º - Instaurar Sindicância para apuração de supostas irregularidades ocorridas no âmbito do 

Município de Campanário pela servidora RANIELLY  TEIXEIRA VILAR, inscrita no CPF nº 

043.505.986-69, servidora efetiva desta municipalidade exercendo função de Enfermeira, na forma dos 

artigos 260 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário. 

Art. 2º - Os atos desta sindicância deverão ser praticados em reserva e sigilo, até que sejam 

devidamente levantadas as possíveis irregularidades. 

Art. 3º - Para a apuração dos fatos apresentados fica nomeada uma Comissão de Sindicância, na 

forma do art. 264 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 116/99, com a 

seguinte composição: 

I – Presidente – Fábio Antônio Cupertino Moreira, inscrito no CPF nº 059.777.126-00; 

II – 1° Secretário – Mozart de Oliveira e Souza, inscrito no CPF nº 304.377.926-68; 

III – 2° Secretário – Jane Pinto Brandão, inscrita no CPF nº 902.638.396-72; 

 

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão de publicidade 

oficial deste Município de Campanário. 

Campanário - MG, 13 de agosto de 2020. 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

Álvaro Pires Santos 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 16 DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

 

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA, 

NOMEANDO A COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 

O Prefeito Municipal de Campanário, Estado de Minas Gerais, através da Secretaria Municipal 

de Administração, no uso de suas atribuições legais e, considerando indício de irregularidades no serviço 

público, na forma do artigo 264 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário, Lei 

Municipal n.° 116/99, 

Resolve: 

Art. 1º - Instaurar Sindicância para apuração de supostas irregularidades ocorridas no âmbito do 

Município de Campanário pela servidora ANNY APARECIDA FERNANDES, inscrita no CPF nº 

602.568.266-68, servidora efetiva desta municipalidade exercendo função de Aux. De Serviços Gerais, na 

forma dos artigos 260 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campanário. 

Art. 2º - Os atos desta sindicância deverão ser praticados em reserva e sigilo, até que sejam 

devidamente levantadas as possíveis irregularidades. 

Art. 3º - Para a apuração dos fatos apresentados fica nomeada uma Comissão de Sindicância, na 

forma do art. 264 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 116/99, com a 

seguinte composição: 

I – Presidente – Fábio Antônio Cupertino Moreira, inscrito no CPF nº 059.777.126-00; 

II – 1° Secretário – Mozart de Oliveira e Souza, inscrito no CPF nº 304.377.926-68; 

III – 2° Secretário – Jane Pinto Brandão, inscrita no CPF nº 902.638.396-72; 

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão de publicidade 

oficial deste Município de Campanário. 

 

Campanário - MG, 13 de agosto de 2020. 

Marcondes de Oliveira e Souza 

Prefeito Municipal 

 

Álvaro Pires Santos 

Secretário Municipal de Administração 
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